
 CONTRATO Nº 09/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS,

QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  FUNDAÇÃO

ESTADUAL  DE  SAÚDE  E  A  EMPRESA

PROGETTA GAMES MULTIMÍDIA LTDA.

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO  ESTADUAL  DE  SAÚDE, órgão  da  Administração  indireta  do  Poder

Executivo Estadual, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 10.437.005/0001-30, representada neste ato representada pela

sua Diretora Geral, a Sra. CARLA VALDETE FONTES CARDOSO, brasileira, inscrita no CPF sob o nº:

026.XXX.XXX-20, e por seu Diretor Administrativo Financeiro, o Sr. VÍTOR LUÍS FREIRE DE SOUZA,

inscrito no CPF sob o nº: 004.XXX.XXX-64, ambos residentes e domiciliados em Lagarto/SE.

CONTRATADA:  PROGETTA  GAMES  MULTIMÍDIA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º

05.392.369/0001-40, com endereço à Rua Aturiá, nº 22, Jardim Santa Maria, CEP: 03.576-030, São Paulo -

SP, Brasília – DF, neste ato representada por sua sócia, a Srª  DANIELA BONGIORNI, brasileira, maior,

inscrita  no  CPF  n.º  XXX.594.028-XX,  residente  e  domiciliada  em São  Paulo  -  SP,  de  acordo  com  a

representação que lhe é conferida através do contrato social;

OS  CONTRATANTES,  nos  termos  do  Processo  nº  626/2023–COMPRAS.GOV-FUNESA  no  edoc,

inclusive  Parecer  PROJU/FUNESA  nº  29/2023,  e  em  observância  às  disposições  da  Lei  Federal  n.º

8.666/1993 e Lei Estadual n.º 5.848/2006, celebram o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente  Termo objetiva a Contratação de empresa especializada em locação de equipamentos para

votação interativa, a serem utilizados na VIII Conferência Estadual de Saúde - CONFESA, prevista para os

dias  23,  24 e 25 de maio de 2023,  conforme especificações  e  quantitativos discriminados no Termo de

Referência e Proposta da CONTRATADA, independente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
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2.1. O presente Contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2023, ou

com o exaurimento do seu objeto,  condicionada  à publicação do extrato contratual no Diário Oficial do

Estado.

2.2. A execução do objeto contratual somente deverá ser iniciada após a emissão da ordem de Serviço /

Fornecimento.

2.2. A execução do serviço deverá ocorrer na Av. Pres. Tancredo Neves, 2151 - Inácio Barbosa, Aracaju - SE,

49040-490, onde será realizada a VIII Conferência Estadual de Saúde – CONFESA.

2.3 O evento terá duração de 03 dias, contudo a votação será realizada nos dias 24/05/23 e 25/05/23. Dessa

forma, a montagem da estrutura e testes podem acontecer nos dias 24/05/2023. A empresa contratada deverá

disponibilizar, instalar e testar o sistema no local do evento com no mínimo duas horas de antecedência.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor da contratação é de R$ 32.440,32 (trinta e dois mil, quatrocentos e quarenta reais e trinta e dois

centavos), discriminado conforme tabela abaixo:

Lote Nome Básico Quant. Preço Unitário Preço Total

01 Votação Interativa Com Aparelho 1056 R$30,72 R$32.440,32 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos a serem utilizados para realização da ação serão oriundos do Terceiro Aditivo ao Contrato

Estatal de Serviços nº 015/2020, firmado entra a FUNESA e a Secretaria de Estado da Saúde de Sergipe, ação

I.1.9.2 VII Conferência Estadual De Saúde e I.10.1 Ações e Projetos Prioritários da Secretaria de Estado da

Saúde. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela Contratada é aquele previsto no Termo de

Referência e na proposta. 

5.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pelo

fiscal do contrato por e-mail. 
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5.3. A Nota Fiscal somente será emitida depois do respectivo recebimento definitivo dos serviços, nos termos

abaixo. 

5.4.  No  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  do  adimplemento,  a  Contratada  deverá  entregar  toda  a

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual. 

5.5. O recebimento provisório do serviço, nos termos da alínea “a”, inciso I, do art. 73, da Lei nº 8.666/93,

estará consumado mediante a entrega da documentação citada no item anterior ao fiscal do contrato, mediante

protocolo externo por meio do Sistema e- doc. 

5.5.1. A Contratante, por meio do fiscal, realizará inspeção dos serviços executados, com a finalidade de

verificar a adequação às normas contratuais. 

5.5.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais

empregados,  cabendo à  fiscalização não  atestar  a  medição  dos serviços  até  que sejam sanadas todas  as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas; 

5.6. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do recebimento provisório, o fiscal do contrato deverá promover

o recebimento definitivo mediante termo circunstanciado (alínea “b”, inciso I, do art. 73, da Lei nº 8.666/93),

ato que concretiza o atesto da execução do serviço. 

5.6.1. No dia seguinte à emissão desse termo, o fiscal deverá comunicar a empresa (por e-mail) para que

emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado, com base, se for o caso, em instrumento de

medição. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de

2002). 

5.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de sanções. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta correntes indicadas pela Contratada. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato. 

Documento assinado com certificado digital (DIGITAL) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: ONU9-IDOI-
2VAI-CWYK Página 3 de 19

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
íto

r 
Lu

ís
 F

re
ire

 d
e 

S
ou

za
 e

 D
A

N
IE

LA
 B

O
N

G
IO

R
N

I



6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,  o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.4.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária  para

pagamento. 

6.5. Antes da emissão da Ordem Bancária, as condições de habilitação exigidas no edital serão consultadas,

bem como se há algum impedimento de licitar ou de contratar com a FUNESA. 

6.5.1.  Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação,  por

escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

6.5.2. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

6.5.3.  Será  rescindido  o  contrato  em  execução  com  a  Contratada  inadimplente,  salvo  por  motivo  de

economicidade,  segurança  nacional  ou  interesse  público  de  alta  relevância,  devidamente  justificado,  em

qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 

6.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, se for o caso.

6.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1.  O  preço  da  contratação  do  objeto  licitado  será  aquele  constante  da  proposta  escrita  da  licitante

adjudicatária, sendo fixo e irreajustável.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1.  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a

assegurar  o  perfeito  cumprimento do ajuste,  que serão exercidos  por  um ou mais  representantes  da

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.
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8.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Projeto Básico.

8.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e

2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada

ensejará a aplicação de sanções administrativas,  previstas neste Termo de Referência e na legislação

vigente,  podendo culminar em rescisão contratual,  conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei  nº

8.666, de 1993.

8.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem serão realizadas pela servidora

PAULINA VILAR CARVALHO, inscrita no CPF: 839.XXX.XXX-00, desde que, no exercício dessas

atribuições,  fique assegurada a distinção  dessas atividades  e,  em razão  do volume de  trabalho,  não

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

8.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Encaminhar, com até 15 (quinze) dias de antecedência, a ordem de serviço correspondente para ação,

devendo, inclusive, indicar os técnicos responsáveis da FUNESA pelo acompanhamento in locu da ação;

9.2.  Em  caso  de  urgência,  o  prazo  acima  poderá  ser  reduzido  para  até  24  (vinte  e  quatro)  horas  de

antecedência, com anuência da contratada;

9.3. Informar o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços discriminados no

Termo de Referência;

9.4. Efetuar o pagamento à Contratada após verificado e atestado o serviço prestado conforme especificado

neste termo.

9.5.  Supervisionar  e  fiscalizar  a  execução dos  serviços  objeto,  sob  o  aspecto  qualitativo  e  quantitativo,

podendo  sustar,  recusar,  mandar  fazer  ou  desfazer  qualquer  serviço  que  não  esteja  de  acordo  com  as

condições e exigências especificadas.

9.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes aos eventos que venham a ser solicitados.
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9.7. Acompanhar a preparação dos ambientes e a disponibilização dos equipamentos 12 (doze) horas antes da

data de realização do evento.

9.8 Solicitar, em tempo hábil, a substituição ou correção dos serviços ou equipamentos que não tenham sido

considerados adequados. 

10. CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Prestar o serviço contratado, conforme especificações deste Termo de Referência e em consonância

com a proposta de preço, disponibilizando materiais adequados e profissionais devidamente qualificados para

o exercício das funções; 

10.2. Não possuir para a prestação dos serviços ora propostos pessoas menores de 18 anos; 

10.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade do serviço prestado; 

10.4. Suporte Técnico para a operação, montagem e desmontagem do sistema; 

10.5. Disponibilizar, instalar e testar o sistema interativo de perguntas e respostas (base receptora, notebooks

e testes de comunicação dos terminais); no local de realização do evento no mínimo duas horas antes do

evento. 

10.6. Fornecer em perfeitas condições de uso os terminais eletrônicos de votação sem fio (serão entregues ao

cliente ou representante deste). 

10.7. Adequar a parte gráfica da apresentação, incluindo inserção de logotipos ou imagens em fundos de telas

e programação visual das perguntas, conforme material enviado pelo cliente. 

10.8.  Adequar  e  formatar  as  questões  indicadas  pela  organização  do  evento  ao  formato  requerido  pelo

software de sistema interativo de votação, assegurando a interatividade durante a realização das sessões de

perguntas e respostas, bem como a tabulação dos resultados. 

10.9. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, inerentes à plena execução do objeto licitado, inclusive

no  tocante  ao  pagamento  das  despesas  com  pessoal,  recolhimentos  e  encargos  fiscais  e  trabalhistas

obrigatórios; 

10.10. Apresentar nota fiscal e certidões negativas de débito para fins de pagamento referente aos serviços

prestados; 

10.11. Manter durante a execução do contrato representante da empresa contratada, devidamente identificado,

para fins de controle da plena execução do objeto. 

10.12. Não transferir a outro, todo ou parte, do objeto contratado, sem prévia anuência da Contratante; 

10.13. Possuir infraestrutura adequada, suficiente e compatível à administração, organização e execução dos

serviços objeto deste Termo de Referência, utilizando-se de pessoal especializado e capacitado; 
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10.14. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante e dos Órgãos de Controle

Externo,  prestando  todos  os  esclarecimentos  solicitados,  de  forma  clara,  concisa  e  lógica,  atendendo

prontamente às reclamações formuladas; 

10.15. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do contrato a ser

firmado, cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando repetição de fatos;

10.16.  Assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos  previdenciários,  fiscais  e  obrigações  sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria, uma vez que

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a FUNESA; 

10.17.  Assumir,  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na  legislação

específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços ou

em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências da FUNESA; 

10.18. Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo substituí-

lo, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares; 

10.19.  Entregar  toda  a  estrutura  e  equipamentos  necessários  para  realização  do  evento,  devidamente

instalados e testados na véspera (antecedência mínima de 12 horas do início do evento), devendo a mesma

estar em pleno funcionamento 02 (duas) horas antes do início do evento, com recolhimento ao final, sem

qualquer ônus adicional à FUNESA; 

10.20. Providenciar a imediata troca de todo o equipamento que vier a apresentar defeito durante a realização

do evento; 

10.21.  O translado da  equipe  que  realizará  os  serviços  ao  local  da  ação  ficará  sob  responsabilidade  da

contratada. 

11. CLÁUSULA ONZE– DA RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666,

de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à

prévia e ampla defesa. 

11.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77

da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DOZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que:

12.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço; 

12.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

12.1.3. Apresentar documentação falsa; 

12.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 

12.1.5. Não mantiver a proposta; 

12.1.6. Falhar na execução do contrato; 

12.1.7. Fraudar a execução do contrato; 

12.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.9. Declarar informações falsas; e 

12.1.10. Cometer fraude fiscal. 

12.2. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem prejuízo

da possibilidade de rescisão contratual: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Estadual de Saúde, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, observada a proporcionalidade e a gravidade da conduta; e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

12.3.  A  advertência  consiste  em  repreensão  por  escrito  imposta  pelo  não  cumprimento  das  normas  de

licitação ou dos contratos celebrados;

12.4. A multa aplicável será de: 

12.4.1. 0,3 % (três décimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de material ou execução de serviços,

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso; 

12.4.2. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega ou de execução do serviço, calculados

sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da aplicação da multa referida no item anterior; 

12.4.3. 10% (dez por cento): a) pela recusa injustificada em assinar o contrato no prazo estabelecido; b) pela

rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato; e/ou c) pela recusa injustificada em entregar
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total ou parcialmente o material ou em concluir o serviço, calculados sobre o valor correspondente à parte

inadimplente. 

12.5.  O valor  da multa  poderá  ser  descontado dos pagamentos  eventualmente  a ela  devidos ou cobrada

judicialmente. 

12.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do

vencimento  do  prazo  de  entrega  de  material  ou  execução  de  serviços,  se  dia  de  expediente  normal  na

FUNESA, ou do primeiro dia útil seguinte. 

12.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta

cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

12.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega de material ou na execução de serviços, o

contrato deverá ser rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese

em que será aplicada multa ou advertência. 

12.9. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a participação

em licitação e a contratação com a Fundação Estadual de Saúde; 

12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade

do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários, a

vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes

do infrator, observado o princípio da proporcionalidade. 

13. CLÁUSULA TREZE – DAS VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à Contratada: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo

nos casos previstos em lei.  

14. CLÁUSULA QUATORZE – DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS 

Documento assinado com certificado digital (DIGITAL) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: ONU9-IDOI-
2VAI-CWYK Página 9 de 19

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
íto

r 
Lu

ís
 F

re
ire

 d
e 

S
ou

za
 e

 D
A

N
IE

LA
 B

O
N

G
IO

R
N

I



15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de

1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e nas demais normas de licitações e contratos administrativos, além de,

subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e

normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do

Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Comarca de Aracaju-SE. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 02 vias de igual teor, o qual, depois

de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Aracaju/SE, ____ de _________ de 2023.

CARLA VALDETE FONTES CARDOSO
Diretora-Geral da FUNESA

CONTRATANTE

VÍTOR LUÍS FREIRE DE SOUZA
Diretor Administrativo Financeiro em Exercício

CONTRATANTE

                                                                                                           

DANIELA BONGIORNI
PROGETTA GAMES MULTIMÍDIA LTDA

CONTRATADA
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TERMO

1. OBJETO

Contratação  de  empresa  especializada  em  locação  de  equipamentos  para  votação 

interativa a  ser utilizado na VIII Conferência Estadual de Saúde - CONFESA, prevista para os 

dias 23, 24 e 25 de maio de 2023, conforme especificação e quantidade contidas no item 4.

2. JUSTIFICATIVA

A Fundação Estadual de Saúde – FUNESA, cuja missão é produzir ações e serviços 

educacionais e de saúde no âmbito do SUS, com eficiência e qualidade, contribuindo para a 

transformação e a humanização das práticas de saúde, tem como finalidade prestar serviços 

de apoio a atenção básica, de promoção, prevenção, proteção da saúde coletiva e individual e 

ao controle social, visando o aperfeiçoamento do sistema de saúde.

As conferências de saúde produzem novas manhãs para a democracia e para a vida das 

pessoas.  A realização, a cada quatro anos, de uma Conferência de Saúde caracteriza-se como 

um momento ímpar para mobilizar e estabelecer diálogos com a sociedade sergipana acerca 

das necessidades e prioridades para cada território, da  saúde como direito e em defesa do 

SUS. Além de aprofundar o debate sobre as possibilidades sociais e políticas para barrar os 

retrocessos no campo dos direitos sociais, em especial as que incidem sobre o setor saúde, e 

a necessidade da democratização do Estado e  fortalecer a participação e controle social no 

SUS, com ampla representatividade social em todas as etapas do evento; pautar o debate à 

necessidade da garantia  de financiamento  adequado e suficiente para o SUS; e reafirmar, 

impulsionar e efetivar os princípios e diretrizes do SUS para garantia da saúde da população, 

com base em políticas que reduzam as desigualdades sociais e territoriais. 

A vida que abarca a saúde que queremos não está apenas no corpo como pele, ossos e 

órgãos.  A  vida  inclui  as  sensibilidades,  os  sentimentos,  os  afetos,  os  desejos  e  os 

pensamentos,  como  também  a  história  e  as  ancestralidades.  A vida  não  se  valora  pela 

capacidade de produção/trabalho e produção de riquezas, que devem caber nela as diferentes 
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Página:2 de 8

formas de existência. As pessoas têm produção histórica para escrever a história, resistir, unir e 

ampliar  rumo às  exigências  dos  seus  direitos  ao  trabalho,  à  proteção  social,  à  cultura,  à 

democracia e à vida.

Enfim, a saúde que queremos precisa de um Sergipe soberano, democrático e live. Que 

reconhece a democracia participativa,  o processo eleitoral  democrático,  a institucionalidade 

democrática e a participação social.

A 8ª Conferencia Estadual de Saúde, como formuladora de diretrizes para o Sergipe que 

queremos, é convocada a defender a saúde como direito, com a suavidade do humano e a 

radicalidade que a vida requer.

Nesse sentido, cabe a FUNESA, por meio da Escola de Saúde Pública do Estado de 

Sergipe  e  conforme previsto  no  PAA 2023,  operacionalizar  o  referido  evento,  levando  em 

consideração as deliberações realizadas pelo pleno no Conselho Estadual de Saúde e que 

estão contidas em regimento próprio, publicado no Diário Oficial do Estado de Sergipe, através 

da Resolução nº 018/2022-SES.

Assim,  faz-se  necessária  a  locação  de  um  sistema  de  votação  interativo  para 

operacionalização da VIII CONFESA, conforme no item 04, no que se refere à organização da 

ação. 

3. RECURSOS

Os recursos a serem utilizados para  realização da ação serão oriundos do Terceiro 

Aditivo do Contrato Estatal de Serviços Nº 015/2020, firmado entra a FUNESA e a Secretaria 

de Estado da Saúde de Sergipe,  ação I.1.9.2 VII  Conferência Estadual  De Saúde e I.10.1 

Ações e Projetos Prioritários da Secretaria de Estado da Saúde (Oficios nº 459/2023).

4. DETALHAMENTO DO OBJETO
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Nº Item Especificação Diária Data QTD

01
Votação interativa 

com aparelho

Locação de Sistema Votação Interativa:

Deverá  conter  1056  terminais  eletrônicos  de 

votações  sem  fio;  

Devera  disponibilizar  computadores,  softwares  e 

todos os dispositivos necessários para garantir as 

votações;

Durante toda a votação deverá ter um técnico da 

empresa  contratada;

A empresa contratada devera disponibilizar, instalar 

e  testar  o  sistema  no  local  do  evento  com  no 

mínimo  duas  horas  de  antecedência

as  perguntas  e  o  resultado  deveram  ser 

visualizados  no  telão  em  tempo  real;

O  sistema  devera  adequar  a  parte  gráfica 

(logotipos,  imagens  e  programação  visual);

O sistema devera adequar e formatar as questões 

que  serão  enviadas  com  antecedência.

As questões não deverá ter limites de caracteres; 

O  sistema  devera  suportar  o  mínimo  de  15  mil 

requisições  para  votação;

Osistema  devera  comportar  votações  em  quatro 

ambientes distintos, com votações distintas para o 

primeiro dia do evento e devera comportar em um 

único  ambiente  com votação  simultânea  entre  os 

usuários no segundo dia.

02

24/05/23 1056

25/05/23 1056

5. DOS PRAZOS

5.1. A CONTRATADA poderá receber o pedido com até de 15 (quinze) dias de antecedência da 

data prevista do evento, a contar da assinatura.
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5.2. Havendo a necessidade de alterações no pedido, em caso de urgência, esta poderá ser 

feita até 24 h antes do início do evento.

5.3 As autorizações que tratam os dois itens acima, serão feitas através de Ordens de

Serviços, devidamente autorizadas e com as necessárias informações.

6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

6.1 Encaminhar, com até 15 (quinze) dias de antecedência, a ordem de serviço correspondente 

para   ação,  devendo,  inclusive,  indicar  os  técnicos  responsáveis  da  FUNESA  pelo 

acompanhamento in locu da ação;

6.2 Em caso de urgência, o prazo acima poderá ser reduzido para até 24 (vinte e quatro) horas 

de antecedência, com anuência da contratada;

6.3 Informar o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços 

discriminados no Termo de Referência;

6.4 Efetuar o pagamento à Contratada após verificado e atestado o serviço prestado conforme 

especificado neste termo.

6.5  Supervisionar  e  fiscalizar  a  execução dos serviços  objeto,  sob o  aspecto  qualitativo  e 

quantitativo,  podendo sustar,  recusar,  mandar  fazer  ou  desfazer  qualquer  serviço  que não 

esteja de acordo com as condições e exigências especificadas.

6.6 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes aos eventos que venham a ser 

solicitados.

6.7 Acompanhar a preparação dos ambientes e a disponibilização dos equipamentos 12 (doze) 

horas antes da data de realização do evento.

6.8 Solicitar, em tempo hábil, a substituição ou correção dos serviços ou equipamentos que não 

tenham sido considerados adequados.

7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 Prestar o serviço contratado, conforme especificações deste Termo de Referência e em 

consonância com a proposta de preço, disponibilizando materiais adequados e profissionais 
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devidamente qualificados para o exercício das funções;

7.2 Não possuir para a prestação dos serviços ora propostos pessoas menores de 18 anos;

7.3 Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade do serviço prestado;

7.4 Suporte Técnico para a operação, montagem e desmontagem do sistema;

7.5  Disponibilizar,  instalar  e  testar  o  sistema  interativo  de  perguntas  e  respostas  (base 

receptora, notebooks e testes de comunicação dos terminais); no local de realização do evento 

no minimo duas horas antes do evento.

7.6 Fornecer em perfeitas condições de uso os terminais eletrônicos de votação sem fio (serão 

entregues ao cliente ou representante deste). 

7.7 Adequar a parte gráfica da apresentação, incluindo inserção de logotipos ou imagens em 

fundos de telas e programação visual das perguntas, conforme material enviado pelo cliente. 

7.8  Adequar  e  formatar  as  questões  indicadas  pela  organização  do  evento  ao  formato 

requerido pelo software de sistema interativo de votação, assegurando a interatividade durante 

a realização das sessões de perguntas e respostas, bem como a tabulação dos resultados. 

7.9 Arcar  com  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas,  inerentes  à  plena  execução  do 

objetolicitado, inclusive no tocante ao pagamento das despesas com pessoal, recolhimentos e 

encargos fiscais e trabalhistas obrigatórios; 

7.10 Apresentar nota fiscal e certidões negativas de débito para fins de pagamento referente 

aos serviços prestados;

7.11 Manter  durante  a  execução  do  contrato  representante  da  empresa  contratada, 

devidamente identificado, para fins de controle da plena execução do objeto.

7.12 Não  transferir  a  outro,  todo  ou  parte,  do  objeto  contratado,  sem prévia  anuência  da 

Contratante;

7.13 Possuir infraestrutura adequada, suficiente e compatível à administração, organização e 

execução  dos  serviços  objeto  deste  Termo  de  Referência,  utilizando-se  de  pessoal 

especializado e capacitado;

7.14 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante e dos Órgãos de 

Controle Externo, prestando todos os esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e 
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lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas;

7.15 Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do 

contrato a ser firmado, cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, 

evitando repetição de fatos;

7.16 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época 

própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

FUNESA;

7.17 Assumir,  a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na 

execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências da 

FUNESA;

7.18 Manter  seus  empregados  identificados  por  crachá  e  uniforme  quando  em  trabalho, 

devendo substituí-lo, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e 

às normas disciplinares;

7.19 Entregar  toda  a  estrutura  e  equipamentos  necessários  para  realização  do  evento, 

devidamente instalados e testados na véspera (antecedência mínima de 12 horas do início do 

evento), devendo a mesma estar em pleno funcionamento 02 (duas) horas antes do início do 

evento, com recolhimento ao final, sem qualquer ônus adicional à FUNESA;

7.20 Providenciar a imediata troca de todo o equipamento que vier a apresentar defeito durante 

a realização do evento;

7.21 O  translado  da  equipe  que  realizará  os  serviços  ao  local  da  ação,  ficará 

sobresponsabilidade da contratada.

8. FISCALIZAÇÃO

8.1 A execução dos serviços a serem contratados deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

funcionários da Coordenação demandante a serem indicados pela coordenação ou diretoria-

geral da CONTRATANTE.

8.2.  A fiscalização  dos  serviços  pela  CONTRATANTE  não  exclui  nem diminui  a  completa 
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responsabilidade  da  CONTRATADA,  por  qualquer  inobservância  ou  omissão  às  Cláusulas 

contratuais, até mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades, inclusive resultante de 

imperícia, negligência, imprudência ou imperfeições técnicas.

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 

Contratada.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.4.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem 

bancária para pagamento.

9.5. Antes da emissão da Ordem Bancária, as condições de habilitação exigidas no edital serão 

consultadas, bem como se há algum impedimento de licitar ou de contratar com a FUNESA.

9.5.1. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa.

9.5.2. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à 

Contratada a ampla defesa.

9.5.3. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por 

motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  interesse  público  de  alta  relevância, 
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devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 

9.5.4.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize 

sua situação.

9.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

se for o caso.

9.7.  A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 

Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Aracaju, 7 de março de 2023

Paulina Vilar  Carvalho
Coordenador(a)
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